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DISPÔE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A
ELABORAÇÃO DA LEI ORçAMENTÁRh DE 2OI9
E DÁ OUTRAS PROUDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOUTOR SEVERIANO, Francisco Neri
de oliveira, Faz Saber, que a CÂMARA MUNIGIPAL, aprova e ele sanciona a
seguinte Lei:

DISPOSIÇÃO PRELIMlNAR

Art. ío - São estabelecidas, em cumprimento ao art. í65, & 20, da
Constituição Federal, e em cumprimento a Lei Orgânica do Município, e nas
normas contidas na Lei Complementar Federal no 101, de 04 de maio de 2000,
as diretrizes orçamentárias do Município para o exercício financeiro de 2019,
compreendendo:

| - Das metas fiscais;
ll - Das prioridades e metas da administração pública municipal;

lll - Da estrutura ê a organização dos orçamentos;
lV - Das diretrizes gerais para a elaboração, execução ê

acompanhamento do orçamento do Município e suas alteraçóes;
V - Das disposições sobre os precatórios judiciais;
Vl - Das disposições relativas às despesas do Município com pessoal e

encargos sociais;
Vll - Das disposições sobre a administraçáo da dívida pública municipal e

das operaçÕes de créditos;
Vlll - Das disposições sobre alterações na legislação tributária;

lX - Das disposições finais.

Parágrafo único. lntegra ainda esta lei os Anexos de Metas Fiscais
e de Riscos Fiscais, em conformidade com o que dispõe os §§ 10, 20 e 30 do art.
40 da Lei Complementar Federal No. 101/00.

I_ DAS METAS FISCAIS

Art. 20 - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 40 da Lei
Complementar no 10'1, de 04 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas,
despesas, resultado primário, nominal e montantê da dívida pública para o
exercício de 2019, estáo identificados nos Demonstrativos I a Vlll desta Lei, em
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conformidade com a Portaria no 633, de 30 de agosto de 2006 - STN.
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Art. 3o - A Lei Orçamentária Anual abrangerá os Poderes Executivo e
Legislativo, Entidades da Administração Direta e lndireta, constituídas pelas
Autarquias, FundaçÕes e Fundos, que recebem recursos do Orçamento Fiscal e
da Seguridade Social.

Art. 4o - Os Anexos de Metas Fiscais referidos no Art. 20 desta Lei
constituem-se dos seguintes:

Demonstrativo I - Metas Anuais;
Demonstrativo ll - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício
Anterior;
Demonstrativo lll - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais
Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;
Demonstrativo lV- Evolução do Patrimônio Líquido;
Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação
de Ativos;
Demonstrativo Vl - Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS;
Demonstrativo Vll - Estimativa e Compensaçáo da Renúncia de Receita; e
Demonstrativo Vlll - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de
Caráter Continuado.

Parágrafo Único - Os Demonstrativos referidos nêste artigo serão apurados em
cada Unidade Gestora e a sua consolidação constituirá nas Metas Fiscais do
Município.

METAS ANUAIS

Art. 50 - Em cumprimento ao § 1o, do art.40, da Lei de Responsabilidade
Fiscal - LRF, o Demonstrativo I - Metas Anuais será elaboradas em valores
Correntes e Constantes, relativos às Receitas, Despesas, Resultado Primário e
Nominal e Montante da Dívida Pública, para o Exercício de Referência 2019 e
para os dois seguintes.

§ 10 - Os valores conêntes dos exercícios de 2019, 2020 e 2021 deveráo
levar em conta a previsão de aumento ou redução das despesas de caráter
continuado, resultantes da concessão de aumento salarial, ou incremento de
programas ou atividades incentivadas, inclusão ou eliminação de programas,
projetos ou atividades. Os valores constantes utilizam o parâmetro índice oficiais
de lnflação Anual, dentre os sugeridos pela Portaria no 633/2006 da STN.

§ 20 - Os valores da coluna "o/o PlB" serão calculados mediante a aplicação
do cálculo dos valores, divididos pelo PIB Estadual, multiplicados por 100.
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AVALTAçÂO DO GUMPRTMENTO DAS METAS FTSCATS DO EXERCíC|O
ANTERIOR

AÉ. 60 - Atendendo ao disposto no § 20, inciso l, do Art. 40 da LRF, o
Demonstrativo ll - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício
Anterior, tem como finalidade estabelecer um comparativo entre as metas
fixadas e o resultado obtido no exercício orçamentário anterior, de Receitas,
Despesas, Resultado Primário e Nominal, DÍvida Pública Consolidada Líquida,
incluindo análise dos fatores determinantes do alcance ou náo dos valores
estabelecidos como metas.

§ 1o - A elaboraçâo deste Demonstrativo pelos municípios com população
inferior a cinquenta mil habitantes se restringe aquelas que tenham elaborado
metas fiscais em exercícios anteriores a 2005.

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS
EXERCiGIOS ANTERIORES

Art.7o - De acordo com o § 20, item ll, do Art. 4" da LRF, o Demonstrativo
lll - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios
Anteriores, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida
Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, deverâo estar instruídos com
memóriâ e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos,
comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores e evidenciando a
consistência delas com as premissas e os objetivos da política Econômica
Nacional.

§ 1o - A elaboração deste Demonstrativo pelos municípios com população
iníerior a cinquenta mil habitantes se restringe aquelas que tenham elaborado
metas fiscais em exercícios anteriores a 2006.

§ 20 - Objetivando maior consistência e subsídio as análises, os valores
devem ser demonstrados em valores correntes e constantes, em se utilizando
os mesmos índices já comentados no Demonstrativo l.

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LiQUIDO

Art. 80 - Em obediência ao § 20, inciso lll, do Art. 40 da LRF, o
Demonstrativo lV - Evolução do Patrimônio Líquido, deve traduzir as variações
do Patrimônio de cada Ente do Município e sua Consolidação.

Parágrafo Unico - O Demonstrativo apresentará em sêparado e situação
do Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário.
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ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM AALIENAÇÃO
DE ATIVOS

Art. 90 - O § 2o, inciso lll, do Art. 40 da LRF, que trata da evolução do
patrimônio líquido, estabelece também, que os recursos obtidos com a alienação
de ativos que integram o referido patrimônio, devem ser reaplicados em
despesas de capital, salvo se destinada por lei aos regimes de previdência
social, geral ou próprio dos servidores públicos. O Demonstrativo V - Origem e
Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos devem estabelecer
de onde foram obtidos os recursos e onde foram aplicados.

Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a situaçáo
do Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário.

AVALIAçÃO DA SITUAÇAO FINANCEIRA E ATUARIAL DO
REGIME PROPRIO DA PREVTDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS

Art. 10 - Em Íazáo do que está estabelecido no § 20, inciso lV, alínea "a",
do Art" 40, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO, deverá conter a avaliação da situação financeira e atuarial
do regime próprio dos servidores municipais, nos três últimos exercícios O
Demonstrativo Vl - Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS, seguindo o
modelo da Portaria no 633/2006-STN, estabelece um comparativo de Receitas e
Despesas Previdenciárias, terminando por apurar o Resultado Previdenciário e
a Disponibilidade Financeira do RPPS.

Parágrafo Único - A Portaria no 633106 alterou o anexo de Avaliação da
Situaçâo Financeira e Atuarial do RPPS e a Projeção do Fundo de Prevldência,
incluindo campos demonstrativos dos repasses da contribuição patronal, que
passou a ser empenhada na Prefeitura e receita orçamentária no Fundo, em
cumprimento às Portarias no 688, 689/05 e 338/06 - STN, que criou as Receitas
de Contribuições intra-orçamentária e a modalidadê de aplicação Direta de
Orgãos, Fundos e autarquia.

ESTTMATTVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNC|A DE RECETTA

Art. í1 - Conforme estabelecido no § 20, inciso V, do Art. 40, da LRF, o
Anexo de Metas Fiscais deverá conter um demonstrativo que indique a natureza
da renúncia fiscal e sua compensação, de maneira a não propiciar desequilíbrio
de contas públicas.

§ 1o - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, J
subsídio, crédito presumido, concessão de isenção, alteração de alíquota ou \1
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modificação da base de cálculo e outros benefícios que correspondam a
tratamento diferenciado.

§ 2o - A compensação sêrá acompanhada de medidas provenientes do
aumento da receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliaçâo da base
de cálculo, majora@o de tributo ou contribuição.

MARGEM DE EXPANSÂO DAS DESPESAS OBRIGATÓRNS OE CARÁTER
CONTINUADO

Art 12 - O AÍt. I 7, da LRF, considera obrigatória de caráter continuado a
despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo
normativo que fixem para o ente obrigação legal de sua execução por um período
superior a dois exercícios.

Parágrafo Único - O Demonstrativo Vlll - Margem de Expansão das
Despesas de Caráter Continuado, destina-se a permitir possível inclusão de
eventuais programas, p§etos ou atividades que venham caracterizar a criação
de despesas de caráter continuado.

MEMÓR|A E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE
RECEITAS, DESPESAS, RESULTADO PRMÁRIO, RESULTADO NOMINAL

E MONTANTE DA DiVIDA PÚBLEA.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULOS DAS METAS ANUAIS DAS
RECEITAS E DESPESAS.

Art. 13 - O § 2o, inciso ll, do Art. 40, da LRF, determina que o
demonstrativo de Metas Anuais seja instruído com memória e metodologia de
cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as
fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com
as premissas e os objetivos da política econômica nacional.

Parágrafo Único - De conformidade com a Portaria no 633/2006-STN, a
base de dados da receita e da despesa constitui-se dos valores arrecadados na
receita realizada e na despesa executada nos três exercícios anteriores e das
previsôes pa'a 2019, 2020 e 2021.

METODOLOGIA E MEMORIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO
RESULTADO PRIMÁRIO

AÉ. 14 - A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar se os
níveis de gastos orçamentários são compatíveis com sua arrecadaçâo, ou seja, V

/
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se as receitas não financeiras são capazes de supoÉar as despesas não
financeiras.

Parágrafo Único - O cálculo de Meta de Resultado Primário deverá
obedecer a metodologia estabelecida pelo Governo Federal, através das
Portarias expedidas pela STN - Secrêtaria do Tesouro Nacional, e as normas da
contabilidade pública.

METODOLOGIA E MEMÓR|A DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO
RESULTADO NOMINAL.

Art. í5 - O cálculo do Resultado Nominal deverá obedecer à metodologia
determinada pelo Governo Federal, com regulamentação pela STN.

Parágrafo Único - O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal
deverá levar em conta a Dívida Consolidada, da qual deverá ser deduzido o Ativo
Disponível, mais Haveres Financeiros menos Restos a Pagar Processados, que
resultará na Dívida Consolidada Líquida, que somada as Receitas de
Privatizações e deduzidos os Passivos Reconhecidos, resultará na Dívida Fiscal
Líquida.

METODOLOGIA E MEMOR]A DE GÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO
MONTANTE DA DiVIDA PÚBLICA.

Art. í6 - Dívida Pública é o montante das obrigações assumidas pelo ente
da Federação. Esta será representada pela emissão de títulos, operações de
créditos e precatórios judiciais.

Parágrafo Único - Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes para
sua elaboração, constituída dos valores apurados nos exercícios anteriores e da
projeção dos valores para 2019, 2020 e2021.

cRlTÊRlos E FORMAS DE L|M|TAÇÃO DE EMPENHOS (ART.40, t, b, da
LRF).

Art. 17. Se verÍficado ao ftnal de um bimestre que a realização da receita
poderá não comportar o cumpimento das metas de resultado pimário ou
nominal estabelecidas no Anexo de Metas Frscals, os Poderes promoverão, por
ato própio e nos montantes necessánbs, nos trinta dias subsequentes, limitação
de empenho e movimentação financeira.
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Significa estabelecer limites em percentuais ou em valores absolutos para cada
espécie de despesa, para as respecflvas realizações e, consequentemente, para
a assunçáo de obrÍgações. Limitação da Movimentação Financeira

II _ DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAçÃO PÚBLICA
MUNICIPAL

Art. {8 - As prioridades e mêtas da Administração Municipal para o
exercício linanceiro de 20í9 serão definidas e demonstradas no Plano Plurianual
de 2018 a2021, compatíveis com os objetivos e normas estabelecidas nesta lei.

§ '1o - Os rêcursos estimados na Lei Orçamentária para 2019 serão
destinados, preferencialmente, para
Anexos do Plano Plurianual não
programação das despesas.

as prioridades e metas estabelecidas nos
se constituindo, todavia, em limite a

§ 20 - Na elaboração da proposta orçamentária para 2019, o Poder
Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas fiscais estabelecidas nesta Lei,
a fim de compatibilizar a despesa orçada a receita estimada, de forma a
preservar o equilíbrio das contas públicas.

§ 3o - A Lei Orçamentária para 2019 conterá recursos assegurados para
projetos e atividades que contemplem os objetivos das políticas de garantias das
Crianças, Adolescentes e ldoso.

§ 40 - Para efeito da limitaçâo de empenho, que trata a letra "b", do inciso
I, do artigo 40, da Lei Complementar no'101/00, será utilizado o seguinte critério:

a)Suspensão de programas de investimentos ainda não iniciados;
b)Corte das despesas de manutenção dos órgãos;

§ 5o - Para o efeito do § 30, do artigo 16, da Lei Complementar 101/2000,
considerar-se-á irrelevante a despesa de caráter não continuado, no valor de até
R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) para compras e serviços e para
obras e serviços de engenharia R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais) podendo
até os referidos valores serem adquiridos através de processo na modalidade de
dispensa de licitação, base legal decreto no 9.412 de í8 de junho de 2018 que
tem como objetivo atualizar os valorês estabelecidos no art.23, incisos I e
ll do caput da Lei no 8.666/93.

III- DA ESTRUTURA E ORGANIZAçAO DOS ORçAMENTOS

AÉ. 19 - Para efeito desta lei, entende-se por:
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I - programa, o instrumento de organização da ação governamental
visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por
indicadores estabelecidos no Plano Plurianual;

ll - atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de
um programa, envolvendo um conjunto de operaçÕes que se realizam de modo
contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção
da açáo de governo;

lll - projêto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de
um programa, envolvendo um conjunto de opeÍações, limitadas no tempo, das
quais resulta um produto que concorrê para a expansão ou aperfeiçoamento da
ação de governo;

lV - operação especial, as despesas que não contribuem paru a
manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto e não gêra
contraprestaçâo direta sob a forma de bens ou serviços;

V - unidade orçamentária, o menor nível da classificação institucional,
agrupada em órgãos orçamentários, entendido estes, como os de maior nível da
classificação institucional;

Vl - transferências voluntárias, a entrega de recursos correntes ou de
capital a outro ente da Federação, a título de cooperação, auxílio ou assistência
financeira, que não decorra de determinação constitucional ou legal ou se
destine ao Sistema Único de Saúde;

Vll - concedente, o órgão ou entidade da administraçâo pública direta ou
indireta, responsável pela transferência de recursos financeiros;

Vlll - convenente, o ente da Federaçâo com o qual a administraçáo
municipal pactue a execução de um programa com recurso provenientê de
transferência volu ntária.

§ ío Cada programa identificará as açÕes necessárias pâra atingir os seus
objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações especiais,
especificando os respectivos valores e metas, bem como as unidades
orçamêntárias responsáveis pela realização da ação.

§ 2o Os programas governamentais serão identificados segundo as
regiões de planejamento constantes no Plano Plurianual 2018 - 2021 .

§3o Os projetos, atividadês e operações especiais que têm impacto
em todo Município, ou que atendam a situações emergenciais, serão alocados
no código 9900 - Todo Município.

§ 40 Cada atividade, projeto e operação especial identificarão a funçâo e
a sub função às quais se vinculam, em conformidade com a Portaria no 42, de
14 de abril de 't999, do Ministério de Planejamento, Orçamento e Gestão, e suas
posteriores alterações.
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§ 50 As atividades com a mesma finalidade de outras já existentes deverão
observar o mesmo código, independentemente da unidade executora.

§ 60 Cada projeto constará somente de uma esfera orçamentária e de um
programa.

§ 70 As categorias de programação de que trata esta lei serão
identificados no p§eto de lei orçamentária por progrâmas, atividades, projetos
ou operaçõês especiais.

Art. 20 - A Lei Orçamentária compor-se-á de:

| - Orçamento Fiscal;
ll - Orçamento da Seguridade Social;

Art. 21 - A Lei Orçamentária Anual apresentará, conjuntamente, a
programaçáo dos Orçamentos Fiscal e o da Seguridade Social, nos quais
discriminarão a despesa por unidade orçamentária, detalhada por categoria de
programaçáo em seu menor nívê|, com suas respectivas dotaçÕes,
especificando a esfera orçamentária, a modalidade de aplicação e os grupos de
natureza de despesa, de acordo com a Portaria no 42, de 14 de abril de 1999, do
Ministério de Planelamento, Orçamento e Gestão; Portarias lnterministeriais no

163, de 04 de maio de 2001; no 325, de 27 de agosto de 2001; no 519, de 27 de
novembro de 2001; e Portaria no 248, de 28 de abril de 2003, da Secretaria do
Tesouro Nacional.

Àrt,22 - O Orçamento Fiscal e o da Seguridade Social compreenderão a
programação dos Poderes do Município, órgãos e autarguias.

Art. 23 - O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações
destinadas a atender às açÕes de saúde, previdência e assistência social,
obedecerá ao disposto na Lei Orgânica do Município e contârá, dentre outros,
com rêcursos proveníentes de receitas próprias dos órgâos, fundos e êntidadês
que integram exclusivamente este orçamento.

Art, 24 - O Orçamento de Investimento será constituído pela programação
de investimento.

Art 25 - A proposta orçamentária anual que o Poder Executivo
encaminhar ao Poder Legislativo, nos prazos estabelecidos na Lei Orgânica do
Município, além da Mensagem e do respectivo Projeto de Lei, será composto de:

| - quadros orçamentários consolidados;
ll - anexos do orçamento fiscal e da seguridade social;
lll - anexo do orçamento de investimento das empresas estatais;
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lV - demonstrativos e informações complementares.

§ 1'A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária conterá:
I - situação econômica e financeira do Município;
ll - demonstrativo da dívida fundada e flutuante, saldos de créditos

especiais, restos a pagar e outros compromissos exigíveis;
lll - exposição da receita e despesa;
lV - programação referente a recursos constitucionalmente vinculados;

§ 2" lntegrarão a Lei Orçamentária a consolidação dos quadros
orçamentários a que se refere o inciso ll deste artigo, incluindo os complementos
referenciados nos incisos l, ll, lll, lV, do §1o, incisos l, ll e lll, do§ 20, ambos do
arl.20, e incisos lll e lV, do art. 22, todos da Lei Fedêral no 4.3201M, os seguintes
demonstrativos:

| - evolução da receita do tesouro:
a) arrecadada nos cinco últimos exercícios;
b) prevista para o exercício a que se refere à proposta;
c) prevista para o exercício êm que se elabora a proposta;

Il - estimativa da receita dos orçamentos fiscal e da seguridade social,
isolada e conjuntamente, por categoria econômica;

lll - estimativa da receita dos orçamentos fiscal e da seguridade social,
por natureza da receita;

lV - estimativa da receita por fonte de recursos, isolada e conjuntamente;
V - evolução da despesa do tesouro:
a) realizada nos cinco últimos exercícios.
b) fixada para o exercício a que se refere à proposta.
c) prevista para o exercício a que se elabora a proposta.

Vl - resumo geral da despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade
social, isolada e conjuntamente, por categoria econômica;

Vll - da despesa por poder e órgáo dos orçamentos fiscal e da seguridade
social;

Vlll - da receita e despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade social,
isolada e conjuntamente, evidenciando o déficit ou superávit correnle e total dê
cada um dos orçamentos;

lX - da despesa por grupo de despesa dos orçamentos fiscal e da
seguridade social, isolada e conjuntamente;

X - da despesa por função e sub-função dos orçamentos fiscal e da
sêguridade social;

Xl - da despesa por programa de governo, do orçamento fiscal e da
seguridade social.

Iln.
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Xll - descrição sucinta de cada unidade administrativa do governo
competência e legislaçâo pertinente.

§ 3" lntegrarão o anexo de informações complementares os seguintes
demonstrativos:

l- receita corrente líquida com base nos §1o e 30, lV, do art.20 da Lei
Complementar Federal no 101/00;

Il - demonstrativo regionalizado do efeito sobre rêceitas ê despesas
decorrentes de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza
financeira tributária e creditÍcia.

lll - demonstrativo da compatibilidade da programação do orçamento com
as metas previstas no Anexo de Metas Fiscais desta Lei, de acordo com o inciso
I do art. 5o da Lei Complementar Federal no 101/00.

rv - DAs DIRETRTZES GERATS PARA A ELABORAçÂO, EXECUçÃO E
ACOMPANHAMENTO DO ORçAMENTO DO MUNICIP|O E SUAS

ALTERAçOES.

Art 26 - No p§eto de lei orçamentária para o exercício de 2019, as
receitas e as despesas devêrão ser orçadas pelo Poder Êxecutivo a preços
correntes de 2018.

Àrt. 27 - A elaboraçáo do p§eto, a aprovação e a execução da Lei
Orçamentária de 20í 9 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a
transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e
permitindo-se amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a
cada uma dessas etapas, bem como levará em conta a obtenção dos resultados
previstos no Anexo ll, considerando, ainda, os riscos Íiscais demonstrados no
Anexo lll desta lei.

AÉ. 28 - As metas fiscais constantes do Anexo ll desta lei poderão ser
alteradas através de autorização legislativa, se verificado que o comportamento
das receitas ê despesas e as metas de resultado primário ou nominal indicar
uma necessidade de revisão.

Art. 29 - Na programação da despesa não poderâo ser:

I - fixadas as despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes
de recursos e legalmente instituídas as unidades executoras;

ll - incluídos p§etos com a mesma finalidade em mais de um órgão,
ressalvados os câsos de complementaridade de ações.
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Art. 30 - O projeto de lei orçamentária conterá em nível de categoria de
programação a identificaçáo das fontes de recursos quê não constarão da
respectiva lei.

Art. 31 - As solicitaçôes de abertura de créditos adicionais através de
decretos, dentro dos limites autorizados na Lei Orçamentária Anual, serão
submetidas à Secretaria Municipal de Administração e Finanças, acompanhadas
de justificativas e a indicação dos efeitos dos acréscimos e reduções de dotações
sobre a execução das atividades, dos projetos e das operações especiais e
respectivas regionalizações âtingidas e das correspondentes metas.

§ 1" A Lei Orçamentária Anual estabelecerá os limites para abertura de
créditos adicionais e disporá sobre os remanejamentos e transferências de
recursos entre as unidades orçamentárías e projetos de atividades da
administração municipal.

§ 20 No decreto autorizativo, deverão constar, além das movimentações
orçamentárias, os ajustes nâs metas físicas das atividades e projetos
envolvidos.

§ 30 As alterações decorrentes da abertura de créditos adicionais
integrarão os quadros de detalhamento de despesas.

Art 32 - Ao projeto de lei orçamentária não poderão ser apresentadas
emendas quando:

I - anulem o valor de dotaç6es orçamentárias com recur$os provenientes
dei

a) recursos vinculados;
b) recursos próprios de entidades da administração indireta, exceto

quando remanejados para a própria entidade;
c) contrapartida obrigatória do Tesouro Municipal a recursos transíeridos

ao Município;

ll - anulem despêsas relativas a:
a) dotaçôes para pessoal e encargos sociais;
b) serviço da dívida;
c) transferências tributárias constitucionais para os municípios;
d) limite mínimo de Reserva de Contingência.

Art- 33 - A reserva de contingência será constituída, exclusivamente, de
recursos do orçamento fiscal, equivalendo, no projeto de lei orçamentária, a no
mínimo 2% (dois por cento) da receita corrente líquida e a 't% (um por cento) na
lei orçamentária, sendo, no projeto e na lei, considerada como despesa primária \\/
para efeito de apuração do resultado fiscal. /

//
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Parágrafo único. Não será considerada, para os efeitos do caput,
a reserva à conta de receitas próprias e vinculadas.

Art. 34 - Os projetos de lei relativos a créditos adicionais a conta de
recursos do Tesouro relativa ao excesso de arrecadação serão apresentados na
forma e com o detalhamento da Lei Orçamentária Anual, acompanhada da
exposição de motivos, contendo a atualização das estimativas da receita para o
exercício.

Art. 35 - Durante a execuçâo orçamentária do exercício de 2019, não
poderâo ser canceladas ou anuladas as dotações previstas para pessoal e
encargos sociais e serviços da dívida, visando atender créditos adicionais com
outras finalidades.

Parágrafo Único - O cancelamento ou anulaçÕes das dotações a
que se refere o caput poderâo ser efetuados em qualquer mês da execuçáo do
orçamento durante o exercÍcio, para atender outros grupos de despesa, desde
que a Unidade Orçamentária comprove, perante a Secretaria Municipal de
Administraçâo e Finanças, por meio de projeçÕes, a existência de recursos
suficientes para cobrir as despesas previstas para pessoal e encargos sociais e
serviços da dívida até o final do exercício.

v - DAS DrSpOStÇOES SOBRE OS PRECATORTOS JUD|CTATS

Art. 36 - A inclusão de dotações para o pagamento de precatórios na Lei
Orçamentária de 2019 obedecerá ao disposto no art. 100 da Constituição
Federal e no art. 78 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT.

Art. 37 - O Poder Judiciário encaminhará à Procuradoria do Município a
relação dos débitos constantes de precatórios judiciais a serem incluídos na
proposta orçamentária de 2019, conforme determina o § 10 do art. 100 da
Constituição Federal, especificando, no mínimo:

| - número da açáo originária
ll - data do ajuizamento da ação originária, quando ingressada após 3í de

dezembro de í999;
lll - número do precatório;
lV - natureza da despesa: alimentar ou comum;
V - data da autuação do precatório;
Vl - nome do beneficiário e o número de sua inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ), do Ministério da Fazenda;

Vll - valor individualizado por beneficiário e total do precatório a ser pago;
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Vlll - data de atualização do valor requisitado;
lX - data do trânsito em julgado; e
Xl - número da Vara, a Comarca ou o Tribunal de origem.

Art. 38 - O pagamênto de prêcatórios judiciais será efetuado em categoria
de programação específica, incluída na Lei Orçamêntária para êstâ finalidade.

vr - DAs DISPOSIçÔES RELATTVAS AS DESPESAS DO MUNIC|P|O COM
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 39 - Serão observados pelos Poderes Executivo e Legislativo na
elaboração de suas propostas orçamentárias para pessoal ê encargos sociais,
os limites previstos nos artigos 19 e 20 da Lei Complementar Federal no 10í100.

vil - DAS DTSPOSIÇOES SOBRE A ADMTNTSTRAçÃO Oa D|VTDA pÚBLrcA
MUNTCIPAL E DAS OPERAçÕES DE CRÉDIO

Art.40 -As operações de crédito, interna e externa, reger-se-ão pelo que
determinam as resoluções do Senado Federal e em conformidâdê com o têxto
da Lei Complementar Federal no 101/00 que regulamentar a matéria.

AÉ. 4í - A captação de recursos na modalidade de operações de crédito,
pela administração direta ou por entidade da administração indireta, observada
a legislação em vigor, será feita mediante a contrataçâo de financiamentos.

Àrt, 42 - Somentê poderão ser incluídas no projeto de lei orçamentária,
as receitas e a programação de despesas decorrentes de operaçôes de crédito
que já tenham sido contratadas junto aos organismos financeiros competentes,
até o período de elaboração do orçamento.

VIII- DAS DISPOSIçÔES SOBRE ALTERAçÕES NA LEGISLAçÂO
TRlBUTÁRN

Art. 43 - O Poder Executivo enviará à Câmara Municipal projetos de lei
sobre matéria tributária que objetivem alterar a legislação vigente, com vistas a
seu aperfeiçoamento, adequação aos mandamentos constitucionais e
ajustamento às leis complementares federais, resoluçôes do Senado Federal ou
decisões judiciais.
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rx - DAS DISPOSIÇOES FINA]S

Arl- 4 - A Secretaria Municipal de Adminishação divulgará, no prazo de
30 (trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, os quadros de
detalhamento de despesa por unidade orçamentária, do Orçamento Fiscal e da
Seguridade Social, especificando para cada categoria de programação a fonte,
a categoria econômica, o grupo de despesa, a modalidade de aplicação, o
elemento da despesa e a regionalização.

Art. 45 - O Poder Executivo, até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei
Orçamentária de 2019, estabelecerá a programaçâo financeira e o cronograma
de execuçáo mensal de desembolso, por órgão, nos termos do art. 80 da Lei
Complementar Federal no 10í100, com vistas ao cumprimento da meta de
resultado primário estabelecida nesta lei.

Art.46 -. O Poder Executivo adotará, durante o exercício de 20í9, as
medidas que se fizerem necessárias, observados os dispositivos legais, para
dinamizar, operacionalizar e equilibrar a execuçáo da Lei Orçamentária.

Art 47 -. O projeto de lei orçamentária para 20'19 será encaminhado à
sanção até 01 de dezembro de 2018.

Art, 48 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Nesta data, 13 de julho de 2018, Eu,
Francisco Neri de Oliveira, Prefeito
Municipal de Doutor Severiano,
supridas as formalidades legais,
SANCIONO a presente Lei, para que
surta seus legais efeitos.
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Estimativas para a Receita Corrente Líquida

Contribuiçôes PrevidenciáÍias do Regime Próprio
CompensaÇâo Financeira entre Regimes

de Aplicações de Rec.Previdenciários



Município de : Doúor SeveÍiano
Lêi dê Diretrizês Orçamentárias para o Exercício de 20í9

Estimativa de Pessoal do de 2018 e 2021

PODER EXECUTIVO

-imite Legal - 54 % da RCL (alÍnea "b" do lll do 20 da LRF)
-imite Prudencial - 51,30 % da RCL (perágrafo único do artigo 22 daLRF)

de Alerta - 48,60 0/o da RCL (inciso ll do § '1" do artioo 59 da

13.326.í 15,68
12.659.809,90

12.055.771 ,O8
11.452.982,53

12.678.493,68
12.044.569,00

PODER LEGISLATIVO

-imite Máximo Legal - 6%da L (alínea "b" do lll do artigo 20 da LRF) 1.484.679,52
-imite Prudencial - 5,70 % da RCL

de Alerta - 5.40 % da RCL
(parágrafo único do aí1igo 22 daLRF)
inciso ll do § '1o do artiqo 59 da LRF)

1 .406 .645 ,54
1332.61

O objetivo do demonstrativo é evidenciar, com base na Receita Corrente Líquida prevista, os limites Lega, Prudencial e de Alerta para as
Despesas com Pessoal do Poder Executivo e Legislativo.

a) quando as despesas com pessoalsuperarem, respectiva m ent e, 48,60% e 5,4O% da RCL no Poder Executivo e Legislativo, caberá a
emissão do alerta de que trata o inciso ll do § 1e do artigo 59;

b) o limite prudencial corresponde a 5L,3O% e 5,7O% da RCL, respectivamente no Executivo e Legislativo. Quando superado. e de acordo
com o estipulado no parágrafo único do artigo 22 c/c alínea "a" do inciso lll do artigo 20, ambos da LRF, e coloca o respectivo poder ao
alca nce das seguintes vedações:
I - concessão de vantagem, au mento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou
Ce determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X do artigo 37 da Constituição;
ll - criação de cargo, emprego ou função;
lll - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;
lV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de
rposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de educação, saúde e segurança;
y' - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso ll do § 6e do artigo 57 da Constituição e as situações previstas na Lei de
)iretrizes Orçamentárias.

1 .339.530, í 2
1 .272.553,61
1 205.577.11

1"338.285,44
1.267.849.37

de Gastos
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TABELA 02 - Dêmonstrativo da Evoluçáo da Diyida Consolidada Llquida e Resultado Nominal - Exceto RPPS

ErercÍclo 2.016 2.017 2,018 2.019 2.020 2.O21
l'atdo Saldo KOêStlmaltva Prêvisão PÍevisão PÍêvlsão

('ll DÍvida Consolidada - Erceto RPPS 2.075.398.04 1.581.207 ,70 1.307.648.00 1 .102.452,48 ,i.528,673,20 1.677 ,107 ,37
2) Disponibilidades Financeiras (Líquidas) 2.403.316.08 419.426.47 419.426.00 1.080.722,98 639.858,62 713.335 8;

13) Dívlda Coúsolidâda Líouida 1.161.780,83 888.222,00 32't.729.50 888.814.59 963.771.50

(4) Passivos Roconhecidos

(5) DÍvida Fiscal LÍquida 1.16'Í 780.83 888.222,00 321.729,50 888.814,59 963.771,50

16) Rogultado Nomlnal 1.161.780.83 í273.558.83) (5ô6.492,50) 567.085.09 74.956,92

Públlca Consolidade-Éo montrnlêtotalapuaado:
das obrbaçôas ÍinânceiÍa3 do MunicíÍio. inclusivê âs deco entes de embsâo de titulos. assumides em ürtdô de leis, contrâtos, convêni8 ou trâtedos;
dasobíqaçôe§ finânceiras doÀ/lunicÍplo, â3sumides em virtudê ds reâlizaçâo de opêÉçôes de crédito pârâ amorlizâção êm prâzo supêrioÍ a doze mgses ou que, emborâ

pÍ8zo infeaior â doze me3€s, tenhâm con§lâdo como rcceitas no oçam€nioi
dos precátoÍios judiciais emiljdos e paÍtir d6 5 dê maio de 2000 ê não pâgos duÍente a êxecuÉo do orçâmento em que houvêrem sido inctuidos.

Consolldadâ Líquidâ - DCL - Coresponde à dívda públic€ consôlidada menos as deduçôes, que mmprêêndêm o ativo disponivel e os haveres financeiÍos
dos Resk s e PagâÍ PÍocÊssados

Nominal - Repíêsenta a diíerençâ ênÍe o sâldo da divida fiscal liqlidâ ern 31 de dezembro de deleÍminado ano em relaçáo âo apuÍado em 31 dê dezembm

Opêraçõos dê Crédito / Pagsmentos
2.016 2.017 2.018 2.019 2.020 2-O21

Rêallzado Rêalizado Reestimetive PÍêvisão Prevlsão PÍêvisão
í - Opêraç6ês do Crédito
2 Encaígos - Elcêto RPP

Amortizâçôês - Exceto RPPS
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LEI OE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRNS

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS ANUAIS - CONSOLIOADO

Demonstrativo de Metas Anuais objetiva estabeleceí as metas para o triênio compreendendo o ano de vigência da LDO e os dois subsequentes, abrangendo a Receita e Despesa Íotal,
Não FinancêiÍas, Despesas Não Financeiras, Resultado PÍimário, Resultado Nominale Dívida Pública, visando âtender a disposiçáo contida no art. 4o, § 10 da LRF

Para melhor entendimento, cabem aqui os seguintes conceitos:

de renda, remuneração de depósitos e outrês receitas de valores mobiliários), operaçôes de cÍedito, amortização de empréstimos e alienação de ativos;

conc€ssáo de empréstimos com retorno garantido.

- o resultado primário corresponde à drferença entre as receitas primárias e despesas primárias evidenciando o esforço fiscal do Município;

)nvênios ou tratados; as assumidas em virtude da Íealização de operações de crédito para amortização em prazo superior a doze meses ou que, embora de prazo inferioÍ a doze meses,

Pagaí Processados.

Prêmissas e ltietodologia Utilizadasi

combate à evasáo e à sonegaçêo fiscal, comportamento das receitas oriundas d€ transferências da Uniáo e do Estâdo, dentre outros.

EXERCÍCrO DE 2019



pÍojetos em andamento demonstrados no Anexo lV. Asseguíaram-se, ainda, os recuísos para pagamento das obrigações deconentes de juros e amortizaçâo da díyida pública.

eventual aumento acima dos níveis inflacionários.

mercado, segundo informaçÕes do sÍtio do Banco Central do Brâsil, verificadas em junho dê 2018.

AdminislÍação Pública Municipal, inclusive as receitas inlÍaorçamentárias.AdminislÍação Pública Municipal, inclusive as receitas inlÍaorçamentárias.

elaboÍâçáo da Lei Orçamentária Anual ou durante o exercício de 2019. O resultado nominal reflete a variação do endividamento Íscal liquido enke as datas referidas.

segundo informações do sítio do Banco CenÍal do Brasil, verificadas em iunho de 2018.

se 0s valores futuros com base nos percentuais médios dos valores Íealizados no ano anterior.
- lsso posto, podemos elencâr, a paíiÍ dâ leitura das projeÉes estabelecidas para o ano de ÍeÍerência da LDO (20'19), os números mais representatúos no contexto das pÍojeçóes:

9.2 . As despesas do MunicÍpio foram programadas segundo o comportamento previsto da receita, sendo que o maior objetivo é manteí, ou ainda, amplÍar a capacidade própÍia d(
investimêntos, sem comprometer o equilíbrio financei.o. Assim, consideradas lodas as fonles de recursos, a despesa total esiá
financeiras com juros e encargos da dívida, esümadas em R$ 66.468,00 e a AmoÍtizaçáo da Divida Publica, estimada em R§ 4

capacidade própÍia de
l. Deduzindese as despesas
oesas oÍimárias oara 2019 ÍoÍamcom juros e encargos da

n R$ 32.ô18.103,00.

I financei.o. Assim, consideradas lodas as fonles de recursos, a despesa total esiá prevista em R$ 33. í04.698,00. Deduzindo-se as d
esümadas em R$ 66.468,00 e a AmoÍtizaçáo da Divida Publica, estimada em R§ 420.'127,00, tem-se que as despesas pdmárias para

previstas em R$ 32.ô18.103

0u na hipótese de frustraçáo de arecadaÉo, a meta poderá ser alterada, conforme exprêssa previsáo na LDO.
í0 -Em relaÇão ao estoqueda dívida, esse corÍesponde à posiÉo em dezembro de cada exercício, considerando a previsâo das amortizâÉes e das libeÍâçóes a serem realizadas no]U - Em relaÇao ao estoque da divrc,a, esse corÍesponde á posrÉo
respectivo periodo, estando os valores êvidenciados na Tabela 02.



À,lunicipio de : Douior Sevenano
LEI DE DlRETRIZES ORÇAIúENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCICIO ANÍERIOR

EXERCÍCIO DE 2019

obietivo dÊste demonstíativo é estâbeleceruma conrparáçãô enlre as.netêe fixadas e o íesu tádo obtido no exeÍcicio ante.iorao da edição da L

017), inclLrindo análise dos fatores determinantes paía o alcance ou não dos vâlôres estabe ecidos como meras, visando a ãtendeÍo disposto no
4!, § 2!, inciso lda LRF.



Município de : Doutor Severiano
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DE METAS FISCAIS ATUAIS COIUIPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCícIos ANTERIORES

EXERCICIO DE 2019

ÂMF - Demonsúatlvo 3 (LRF, art4", §2",lnciso lt)

ESPECIFICAÇÂO

Receitas Primárias (l)
Despesa Total
Despesas Primárias (ll)
Resultado Primário (l - ll)
Resultado Nominal
Dívida Pública Consolidada

Variação %

19.366.790,51
18.087.1'r 1

2.708.653.26
2.075.398,04

18.312.437,A8
18.437.920,35
18.426.903,16
- 511.

'l .58'.t.207.

1.161.780

31.903.231
31.495.094
31.431.793,

471.438,
1 .307.M8,10
1.092.510,84

35.332.888,22
37.601.078,91
37.078.315,76

- 1.745.427,54
74.956,92

1.677.107 ,37

32.315.'133.00
33.104.698,00
32.618.103,00

- 302.970,00
1.555.738.5s
1.789.356,81

31.254.001,22
33.250.627,08
32.7 51 .119,49

1.497 11A,27
567.085,09

1.528.673,20

ESPECIFICAÇÂO

Receitas Primáriss (l)
Despesa Total
Despesas Primárjas (ll)
Resultado Primário (l - ll)
Rêsultado Nominal
Dívida Pública Consolidâda

VALORES A

Variação %

.818.158.14
24.552.204 ,64
19.194.197.99
19.'176,977,03

1.375.227.61
2.87 4.446,13
2.202.430,25

'18.876.460,

í 8.994.451,78
117.*1,02

1.ô29.908,90
1.6'12.11A,

3Í.305.381,96
33.315.027,35
32.851.852.65

- 1.546.470,68
66.412,77

1.485.938,16

31.903.231

471.438,00
1.307.648,1
1.092.510

31.042.394.81
31.800.862,63
31.333.432,28

291.037,46
1 .494.465 ,47
1 .718.882,62

799.377.78

28.868.323,01
30.712.542,56

í.382.840,34
523.798,39

1.411.986,63

Líquida, cumprindo, ãssim, a disposição contida no art. 40, § 20, inciso í1, da LRF.

;ultado Nominal, Divida Consolidada e Divida Consolidada Líquida, foram extraídos dos anexos de metas Íiscais das respectivâs LDO.

estabelecimento das metas explicitadas no Demonstrativo de Metas Anuais, reÍerldo no art. 20, inciso l, do Projeto dê Leide LDÓ, evidenciando, assim. a sua consisténcia.

2016 2017 VatiaçÁo ó/a 2018 Variaçáo o/o 2019 Vatiaçáo % 2020 Vatiaçeo o/o 2021

-8,600/0

-8,150/a

-0,980Á
-0,95%

-108,580Á

431Aok
-26,800/"

-3â Ê00/^

66,87%
69,01./c
65,71%
65,480/a

-499,55%
-19,77ya

-32,23%
4) 350/^

-2,41"/.
-2,7lye
0,97%

-0,3íolc
-161,73%

14,290/a

57,3310
15 79-0/"

-5,43Yt
-7,00vr
-3,42yN

-3r','%
375,140Á
-64,950Á

-17,85%
,704/"

4,47"/a

8,440/a

8,470/.
8,60%

11,830/c

-87,32ya

5,24ôÁ
a aa o/"



MunicÍpio de : Doutor Severiano
LEr DE DTRETRTZES ORÇAMENTÁRtAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
EVOLUÇÃO DO PATRMÔNIo LíoUIDo

EXERCiCIO DE 2019

1

PAÍRNÔNIO LIOUIDO 2017 2016 2015

Rêsullado Acúmulado 22.204.928.7 3

0,00%
0,00%

100.00o/o 18.754.190.45

0,00%
o,oQo/o

100.00% 18.750.306.04

0,00%
0,00%

100,00%
t2.204.928.73 100,000/" '18.754.190.45 100.00% 18.750.306,04 100.00

PATRIMôNIO LÍOLIIÔO 2017 2016 2015

Pammônidcâpllâl

(27.764.616.39\

0,00%
0,00%

100.00% 7.448.292,13

0,00%
0,00%

100.00% 6 .720 .544 .64

0,00%
o,00%

100.00%
TOTAL (27 .764.616.39\ 100,00% 7.448.292.13 'Í 00.00% 6.720.544.64 100,00%

O presente demonstrâtivo visa a demonstrar a evoluÉo do Palrimônio Llquido nos três exercicios anteriores ao da ediÉo da LDO
(2015,2016 e2017\, cumprindo, dêsse forma, o disposto no arl. 40, § 2., inciso lll, da LRF.

Nesse sentido, é preciso enÍatizar que o Município seguê âs normas da Lei4.320/64, nâo apíesenlando no seu balãnço as
nomenclaturas previstas na Lei6.404/7ô. Assim, em vez de "Resullado Acümulado", o Municipio utiliza a nomenÇlatura de

ou Déíicit do Exercício".

conforme pode ser observâdo, o lúunicÍpio encerrou as contas de 2017 coô déficit, crJjo principal fator Íoi é a contabilização do
Passivo Atuarialdo Regimê Próprio de Previdênciã, o qualapartirde 2017 tevê o re8istÍo de seu fato gerador.



Município dê : Doutor Seveíiano
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

EXERCICIO DE 20'I9

AMF - Demonstrattvo 5 (LRF, art.4ô, §2ó, incisó lll)

RECEITAS DE CAPITAL
ALIENACÂO DE ATIVOS

de Bens Móveis

DÊSPESAS

DESPESAS DE CAPITAL
lnvestimentos
lnversóes Financeirãs

AmonizaÇáo da DÍvlda
DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID,

Regimê Gêral de PÍevidência Social

demonstrativo acima tem poÍ objetivo destacar as origens e as aplicaçôes dos recursos gbtidos, pelo Município, com a
de ativos, ocorridos nos 3 exerclcios anteriorês ao da edição da LDO \2015,2016e2017).

dados apaesentados permi{em aÍkmaa que o Município tem aplicado corrêlamênte os rêcursos obtidos, na íorma prescrita
art. 44 da Lei de Responsabilidáde Fiscal que prescíeve que "é vedada a aplicação da rêceita dê capital derivada da

de bens e direiios que integram o patrimônio público para o financiamenlo de despesa corrente, sa vo se deslinada
lei aos regimes de previdência, geral e próprio dos servidores públicos."

RECEITAS REALiZADAS

SALDOS DE EXERCíCIOS ANTERIORES

50.809.52
50.809,52



Município de : Doutor Severiano
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÀRIAS DO REGIME PRÔPRIO DE PREVIDENGIA DOS SERVIDORES

EXERCICTO DE 2019

AMF - Demonstrativo Vl inciso lV

RECEITÂS

- RPPS (EXCETO INTRA.ORçAMENT
RECEIÍAS CORRENTES

Receita de ContribuiçÕes dgs Segurados
Pessoâlcivil
Pessoal Militâr

Outras Receitas de Contribuições
Rêceita Patdmonial
Receita dê SeNiços
Outras Receitas CoÍrentes

Compensação Previdenciáíia do RGPS paía o RPPS
Outras Receitas Correntes

RÉCEITAS DE CAPITAL
Alienaçâo de Bens, DiÍeitos e Ativos
Amortizaçâo de Empréstimos
Outras Receitas de Capital

(-) oEouçoEs DA RÉcErTA
RÉcErrAs pREvrDENcrÁRrAs - Rpps (TNTRA-oRçaMENTÁR|AS) 00

RECEIÍAS CORRENÍES
Receita de Contribuições

Pakona,
Pessoâl Civil
PessoâlMilitar

Cobertura de DéÍçit Atuariâl
Regime de Débitos e Parcelamentos

Rêceita Patrimonial
Receita de Serviços
OutÉs Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL
DA RECEITA

DESPESAS

DESPESAS
ADMTNISTRAçÃo

Despesas Correntes
Despesas de Capital

pnevroÊr.rcrl
PessoalCivil
Pessoal Militar
Outras Despêsas Previdênciádas

Compensação PÍevidenciária do RPPS para o RGPS
Oemais Despesas Previdenciárias

DESPESAS PREVIDENCÉRIAS . RPPS (INTRA.ORçAMENTÁRIAS) (V)

ADMINISTRAçÃO
Despesas Correntes

í.3,18.7í8,11
563.274,84
563.274,U

745.443,27

676.í47,05
676.í47,05
676.147,05
676.147.05
676.147,05

í.004.469,88
í70.376,33
170.376,33

83,r.093,55
834.093.55

1.532.438,25
442.504,58
442.504,58

'1 .073.878, 1 5

16.055.52
't6.055,52

430.530,'10
430.530,'10
420.886,26
288.171,42
ô24.46'l,24

3.600,00
129.114,U

9.643,84

í.936.749,48
1 .023.232,70
1.023.232,70

889.275,12

24.241,66
24.241,66

't.540.965,39

1.540.965,39
1.s32.t88,20
1.163.958,94

720.751,7_4

368.229,26

8.777,19

1 .277 .914 ,'18
175.817,97
-175.8-t7,97

1.102.096,2í
1.102.096,21

1.487.097,17
r88.306,69
'188.306.69

1.298.790,48
1.298.790.48



Recursos paía CobeÍtura de lnsuficiências Financeiras
Recuísos pâÉ Éormâção dê Reserva

Outros Aportes para o RPPS

Plano PÍevidenciário
Recursos DaÍa CobertuÍa de Oéficit FinanÇeiío

Recuísos pare cobeúurâ de Oéficit Atuarial

Este demonstrativo, visa a atender o estabêlecido no ârt.4", § 2', inciso lV, alíneâ "ã", da Lei de Responsabilidade
Fiscal - LRF, o qual determina que o Anexo de Metas Fiscais conterá a avaliação da situaÉo financeira e atuarial
do Regime Próprio dê Prêvidência dos Servidores - RPPS.

Os dados acima aprêsentados tem como base o Anexo V - Demonstrativo das Receitas e Despesas
Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores, publicado no Relatório Resumido de Execução
Orçamentária - RREO do último bimestrê dos êxercícios financeiros de 2015, 2016 e 2017 , respectivamente.

Já os resultados da avaliação aiuarial foram apresentados conÍorme o Anexo Xlll - Oemonstrativo dâ ProjeÇáo
do Regime Próprio dos Sêrvidores, publicado no RREO do último bimestre dos exercícios de 20í7.

Os valorês informados na linha 'Bens e Direitos do RPPS", correspondem ao saldo das suas disponibilidades
f!nanceires e investimentos, a foram obtidos a partir do Demonstratlvo da Disponibilidade de Caixa, publicado no
Relatório de Gêstáo Fiscal - RGF.



MunicÍpio de : DoutoÍ Severiano

LEI DE DIRETRIZES ORÇAI/IENTÁRhS
ANEXO DE MÉTAS FJSCAIS

ESTIMATIVA É COMPENSAçÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

EXERCiCTO DE 2019

Obs: 1 - Os valores da ributário
da Preíeitura Municipal
2 - Os valores da renúncia projetados para 20'1'0 e2021, foram claculados a partir dos valores de 2019, apli
cando-se, sobrê eles, as proieções de inflação pâra os referidos exeÍcícios a saber:
lnflaçáo para 2020:
lnílaçáo para 2021:

4,00o/o

4,250/o

Esse demonstrativo tem por objetivo mensurar os tributos que seráo objeto de renúncia fiscal de receita,
identificando seus valores nos exercÍcios que compreenderão o triênio â partir da vigência da LDO e estabelecendo
ainda as medidas de compensação que serâo adotadas, visando a dar cumprimento ao disposto no art. 40, § 2o,

inciso V da LRF.

Dessa forma, fica observado o atendimento do disposto no art. 14, l, da LRF, o qual determina quê a renúncia devê
ser considerada na estimativa de receita da lei orçamentária e de que náo afetará as metas de resultados Íiscais.

Consequentemênte, as renúnciâs contempladas nesse demonstrativo não precisarão sêr compensadas, pojs a
compensaÉo já estará oconendo no âmbito do processo orçamentário de estimativa das respectivas receitas.
Portanlo observâ-se que náo havera renuncia de receitâs.

SETORES/
PROGRAMAS/
BENEFICIÁRIO

Vide Obsevaçâo

abaixo



Munlcípio de : Doutor Severiano
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
MARGEM DE EXPANSÂO DAS DESPESAS OBRIGATóNNS OE CARÁTER GONTINUADO

EXERCICIO DE 2019

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art^ 4', § 2', inciso
v) R$ 1,00

EVENTO

Aumento Permanente da Receita
Decorrente de Receitas Tributárias
Decorrente de Transferênciãs Correntes

(-) Transferências Constitucionais
-) Transferências ao FUNDEB

Saldo Final do Aumento Permanênte Recêita

Saldo Utilizado da Margem Bruta (lV)
Novas DOCC

Relativas

Novas DOCC
Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (lll
tv)

de

A DemonstraÇão da margem de expansáo das despesas obrigatórias de caráter continuado visa a assegurar que
nâo haverá criação de nova despesa sem a correspondente fonte de financiamento.

Em outras palavras, o demonstrativo identifica o aumento permanente de Íeceita para suportar o aumento
permanentê da despesa de caráter continuado, assim entendida aquela derivada dê lei, contrato, ou ato normativo
que flxe a obrigatoriedade de execuÇão por um pêríodo superior a dois exercícios, cumprindo, dessa Íorma, a
disposiçáo contida no art. 40, § 20, inciso V da LRF.

Desse modo, para estimar o aumento permanentê das receitas em 2019 considerou-se o incremento real, ou seja,
diferença entre os valores estimados a preços constantes das receitas trbutárias e de transferências correntes,

no biênio 2018-2019.

Na mesma linha, o aumento pêrmandêntê dâs dêspesâs de cerátêr obrigatório que terão impacto em 2018, foi
calculado pela diferença a valores constantes, observada no biênio 2017-2018 nos grupos dê nâtureza de
"Pessoal" e "Outías Despesas Correntes", chegando-se, assim, ao saldo da margem líquida de expansão.

de

(3e.054,44)
(330.644,84)

(91.592,82)
(461.292,1Ol.



Município de : Doutor Severiano
LEt DE DTRETRIZES ORÇAMENTÁR|AS

ANEXO DE METAS FISCAIS
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

EXERCíCIO DE 20í9

AMF - Demonstrativo 8 (LRF. art. 4', § 2",
inciso

EVENTO Valor Previsto 2019

Aumento Permanente da Receita
Decorrente de Recêitas Tributárias
Decor.ênte de Transferências Correntes

106.'Í60,00
530.800,00

-) Transferências ao FUNDEB 424.
Saldo Final do Aumento Permanente de
Receita

Saldo Utilizado da Margem Bruta (l\C
de Novas DOCC

e Encargos

Relativas a Outras Dêspesas Correntes 224.640,00

Margem Líquida de Expansão de DOCC

Declaramos para os devidos fins, que a expansão das despesas obrigatórias de
caráter continuado, no exercício financeiro de 2019, adequar-se-áo às receitas do
Município.



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR SEVERIANO
ANEXO DO RISCOS FISCAIS

LEr DE DTRETRTZES ORÇAMENTÁRtAS

vlt - pRoJEçÃo ATUARTAL DO RppS - 2019

LRF ai 40. inciso IV, alÍnea a
EXERCTCtO RECEITAS

PREVIDENCÉRNS

Valor (a)

DESPESAS
PREVID.

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

SALDO FINANCEIRO DO EXERCICIO
Valor Valor(c)=(a-b) Valor (d)=(d êxercicio anterior)+ { c

2016 I .376.687,52 205.520,30 1 .171 .167 ,22 7 .929 .477 ,03
2017 1.814.98'1,07 219.483.84 1.595.497 .23 9.524.97 4.26
2018 1.983.092,42 235.253,97 1.747 .838,45 11.272.812,71
2019 2.168.993.65 252.7 53,60 1.916.240,05 13.189.052,76
2020 2.369.181 ,76 270.619,34 2.098.562.42 15.287.615,í8
2021 2.586.827.30 287.986,'13 2 .298 .841 .17 17.586.456,35
2022 2 .826.044 ,89 3'10.180.88 2.515.864,01 20.102.320.36
2023 3 .085 .67 4 ,12 331.472.38 2.754.201,74 22.856.522.10
2024 3.383.470,83 352.944.84 3.030.525,99 25.887.048,09
2025 3.694.454,92 375.700,86 3.318.754,06 29.205.802,15
2026 4.033.061,21 403.091,01 3.629.970.20 32.835.772,35
2027 4.403 829,49 436.693,93 3.967.í35.56 36.802.907,91
2028 4.807.585,99 469.625,54 4.337.960,45 41.140.868,36
2029 5.244.939,30 505.041 ,1 3 4.739.898.17 45.880.766,53
2030 5.728.041,33 540.736,05 5.187.305,28 51.068.071.81
2031 o_2to 5tó t?) 586.849,50 5.689.679,26 56.757 .751,07
2032 6.860.629,63 634.255,96 6.226.373,67 62.984.124.7 4
2033 7.478.699,37 681.799,89 6.796.899,48 69.781.024.22
2034 8.044.200,04 735.137.41 7.309.062.63 77.090.086,85
2035 8.643.629,91 790.782,45 7.852.847,46 u.942.934,31
2036 8.307.181,52 849.371,01 7 .457 .810.51 92.400.744,82
2037 9.989.470,63 910.806,32 9.078.664.31 101.479.409,13
2038 '10.729.036,43 979.500,89 9,749.535.54 111.228.944.67



2039 1 1 .530 .420 ,23 '1.063.839.03 10.466,58'1,20 121.695.525,87
2040 12.374.017,39 1.142.202.47 11 .231 814,92 132.927.340.79
2041 13.328.912.37 1 .244.503.21 12.0A4.409,16 145.01 1.749,95
2042 14.331.597 .79 1 .328 335,27 13.OO3.262.52 158.015_O12,47
2043 15.395.589,0í 1.422.893,77 13.972.695,24 171 .987.707 .71
2044 10.1 31.849,97 1.529.868.4í 8.601.981,56 180.589.689.27
2045 't0.891.717,54 1.644.454,43 9.247.263,11 í 89.836.952.38
2046 11.ô56.380.55 1.747.726,85 9.908.653,70 199.745.606,08
2047 12.514.203.78 '1.873.627,53 10.640.576,25 2í0.386.182,33
2048 13.43ô.925,94 2.011.866.10 1 í .425.059,84 221.811.242.17
2049 14.377.645,94 2 .1 45 .581 ,92 12.232.064.02 234.043.306,19
2050 14.845.632,24 2 205.206,54 12.640.425,70 246.683.731,89
2051 15.536.360,59 2.305 508,62 13.230.851 ,97 259.914.583,86
2052 '16.336.762,40 2.416.235,87 13.920.526,53 273.835.1 10,39
2053 17.254.273.99 2.533.055,21 14.721.218,78 288.556.329,17
2054 17.853.937.03 2 .594 .720 .48 1 5 .259 .216 ,55 303.815.545,72
2055 18.734.758,46 2.718.441.94 16.0'16.316,52 3'19.831.862.24
2056 19.756,863,46 2 .829 .434 ,1 4 16.927.429.32 336,759,291,56
2057 20.190.740,36 2.879.852,95 17.310.887.41 354.070.178,97
2058 20.783.720,12 2.964.823,33 17.818.896,79 371.889.075,76
2059 21.572.69',t ,60 3.064. 186.03 18.508.505,57 390.397.581,33
2060 22.489.357.38 3.1 86,050,56 19.303.306,82 409.700.888,15
2061 23.279.7 49,57 3 .297 .124 .28 19.982.625,29 429.683.5 Í 3,44
2062 24.052.319,98 3.375.838,90 20.676.481,08 450.359.994.52
2063 25.016.532,30 3 .488 .344 ,24 21.528.í88,06 471.888.182,58
2064 24 910.788.11 3.462.911,40 21 .447 .876,71 493.336.059,29
2065 24.069.040,90 3.339.336,59 20.729.704,31 514.065.763.60
2066 23.227.594,25 3.216.192,21 20.011/02,M 534.077.165,64
2067 23.234.315.94 3.211.617 ,20 20.022.698,74 554.099.864,38
2068 22.914.010,27 3.166.607.05 19.747.403.22 573.847.267,60
2069 23.843.487,10 3 .276 .724 ,05 20.566.763,05 594.4'14.030,65
2070 24.87 L232,02 3.416.368,21 21.462.863,81 6'15.876.894,46
2071 23.728.335.60 3.252.305,03 20.476.030,57 636.352.925,03
2072 22.945.246.28 3.148.092,93 19.797. í 53,35 656.150.078,38
2073 23.759.505,84 3 .255 .940 .27 20.503.565,57 676.653.643.95
2074 22.598.370,16 3.099.301,90 19.499.068,26 696.152.712.21




